
S2­C3T2 
Fl. 1 

 
 

 
 

1

           

S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35948.001231/2006­29 

Recurso nº  143.299   Voluntário 

Acórdão nº  2302­001.179  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  27 de julho de 2011 

Matéria  Construção Civil. Cessão de Mão de Obra. Empresas em Geral. 

Recorrente  PHILLIP MORRIS BRASIL S/A E OUTRO 

Recorrida  SRP Curitiba / PR 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/01/1998 a 30/04/1998 

Ementa:  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  PRAZO 
DECADENCIAL.  CINCO  ANOS.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA. 
TERMO  AD  QUEM.  NOTIFICAÇÃO  DO  PRIMEIRO  CO­
RESPONSÁVEL. 

Como  é  de  conhecimento  geral,  a  solidariedade  implica  necessariamente  a 
unidade de objeto com a  simultânea pluralidade  subjetiva. Assim, a  relação 
jurídica  tributária  surgida  com  o  fato  gerador  faz  nascer  um  único  débito 
tributário, tendo mais de um responsável pelo mesmo. 

Quando  houve  a  notificação  do  primeiro  solidário  a  decadência 
automaticamente está  superada para esse devedor,  e consequentemente para 
os  demais;  pois  a  dívida  é  a  mesma.  Não  é  razoável  interpretar  que  a 
notificação  estaria  a  depender  de  qualquer  outra  condição  para  ocasionar  a 
superação do lapso decadencial. 

Conforme  previsto  expressamente  no  art.  125  do  CTN,  um  dos  efeitos  da 
solidariedade é que a  interrupção da prescrição  em  favor ou  contra um dos 
demais coobrigados, favorece ou prejudica aos demais. Assim, se apenas um 
dos  devedores  tiver  ordenada  a  citação,  com  a  consequente  interrupção  do 
prazo  prescricional,  de  pleno  direito  o  prazo  estará  interrompido  para  os 
demais  solidários.  Como  regra  geral  do  direito  casos  similares  merecem 
soluções semelhantes, dessarte utilizando­se da analogia, prevista no art. 108 
do CTN, a decadência superada para um dos solidários, prejudica aos demais 
consortes. 

A decadência é instituto que visa estabilizar relações jurídicas em virtude da 
inércia do titular no exercício de seu direito. No presente caso, não se pode 
reconhecer  que  a  Fazenda  Pública  foi  inerte.  Dentro  do  quinquênio  a 
fiscalização  federal  realizou ação  fiscal,  efetuou  o  lançamento,  e  conseguiu 
notificar, dentro do prazo, o sujeito passivo. 
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RESPONSABILIDADE DOS ADMINISTRADORES. RELAÇÃO DE CO­
RESPONSÁVEIS. DOCUMENTO INFORMATIVO. 

A  relação  de  co­responsáveis  é  meramente  informativa  do  vínculo  que  os 
dirigentes tiveram com a entidade em relação ao período dos fatos geradores. 
Não  foi  objeto  de  análise  no  relatório  fiscal  se  os  dirigentes  agiram  com 
infração de  lei,  ou violação de contrato  social,  ou  com excesso de poderes. 
Uma vez que tal  fato não foi objeto do  lançamento, não se  instaurou  litígio 
nesse ponto. 

Ademais, os relatórios de co­responsáveis e de vínculos fazem parte de todos 
processos  como  instrumento  de  informação,  a  fim  de  se  esclarecer  a 
composição  societária  da  empresa  no  período  do  lançamento  ou  autuação, 
relacionando  todas  as  pessoas  físicas  e  jurídicas,  representantes  legais  do 
sujeito passivo, indicando sua qualificação e período de atuação. 

O  art.  660  da  Instrução  Normativa  SRP  n°  03  de  14/07/2005  determina  a 
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo­fiscais. 

JUROS CALCULADOS À TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

A cobrança de juros estava prevista em lei específica da Previdência Social, 
art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, desse modo  foi correta a aplicação do  índice 
pela fiscalização federal. Para lançamentos posteriores à entrada em vigor da 
Medida Provisória n º 449, convertida na Lei n º 11.941, aplica­se o art. 35 da 
Lei n º 8.212 com a nova redação. 

No  sentido  da  aplicabilidade  da  taxa  Selic,  o  Plenário  do  2º  Conselho  de 
Contribuintes aprovou a Súmula de nº 3. 

 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  voto  de  qualidade,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.Quanto 
a preliminar de decadência nos termos do voto divergente do Conselheiro Marco André ramos 
Vieira, vencidos os Conselheiros Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Vera Kempers 
de Moraes Abreu. 

Ausência momentânea de Wilson Antonio de Souza Correa. 

 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  

 

Adriana Sato ­ Relator. 

 

EDITADO EM: 07/10/2011 
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira  (Presidente),  Arlindo  da  Costa  e  Silva,  Liege  Lacroix  Thomasi,  Wilson  Antonio  de 
Souza Correa, Manoel Coelho Arruda Junior e Adriana Sato. 

Ausência Momentânea de Wilson Antonio de Souza Correa. 
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Relatório 

Trata­se  de  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  lavrada  em 
28/10/2003, cuja ciência da Recorrente ocorreu em 06/11/2003 e da prestadora de serviços em 
07/05/2004 por edital (fls.114). 

De acordo com o Relatório Fiscal  (fls.27/29)  constituem os  fatos geradores 
das  contribuições  lançadas,  as  remunerações  relativas  aos  segurados  empregados  que 
realizaram serviços junto à Recorrente, na construção civil, no período de janeiro/98 a abril/98, 
nos termos do art.30, VI da Lei 8.212/91. 

A Recorrente apresentou  impugnação em 21/11/2003 e o serviço de análise 
de defesa e recursos, em 11/05/2004 solicitou ao serviço de fiscalização a emissão de relatório 
fiscal  completar  onde  conste  a  devida  identificação  da  base  legal  referente  ao  arbitramento, 
bem como a correto a correta legislação que ensejou a aferição indireta e a solidariedade dos 
contribuintes, sob pena de nulidade do lançamento por cerceamento ao direito de defesa. 

Às fls.97/100 a Recorrente juntou cópia das guias recolhidas que motivou a 
informação fiscal de fls.110 que não reconheceu as guias em razão de não ter sido apresentado 
as notas fiscais de prestação de serviços e as folhas de pagamento 

Às  fls.106/109  consta  o  Relatório  Fiscal  Complementar  nos  termos  da 
solicitação do serviço de análise de defesa e recursos. 

A  recorrente  foi  cientificada  do  Relatório  Fiscal  Complementar  e  da 
informação fiscal em 27/08/2004 (fls.116) e a prestadora de serviços em 04/04/2005 por edital 
(fls.119). 

A Recorrente apresentou defesa complementar e a DN julgou o  lançamento 
procedente. 

A  prestadora  de  serviços  foi  cientificada  do  teor  da DN  em  24/03/2006  na 
pessoa de seu sócio (fls.244) e a Recorrente em 23/03/2006 (fls.243). 

A  Recorrente  inconformada,  apresentou  recurso  voluntário,  alegando  em 
síntese: 

­ ilegitimidade passiva dos administradores da empresa; 

­ decadência do direito de lançar; 

­ nulidade da DN; 

­ nulidade da autuação; 

­ da responsabilidade solidária e da inexistência da obrigação da Recorrente 
de arquivar as GRP´s e as folhas de pagamento das empresas que lhe prestam serviços; 

­ diferença entre devedor e responsável solidário; 

­ do arbitramento e a violação ao princípio da legalidade; 
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­ impossibilidade da aplicação da taxa selic; 

­ por fim, que seja declarada a improcedência da presente NFLD. 

A  Prestadora  de  Serviços  não  apresentou  recurso  voluntário  e  a  SRP 
apresentou contra­razões. 

É o Relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Adriana Sato 

Sendo  tempestivo,  CONHEÇO  dos  recursos  interpostos  e  passo  a  análise 
das questões suscitadas. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo 
Tribunal Federal ­ STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei 
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantémse  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  os  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
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oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos 
judiciais  e  administrativos  ficam  obrigados  a  acatarem  a  Súmula  Vinculante.  Assim  sendo, 
independente  de  meu  entendimento  pessoal  sobre  a  matéria,  manifestado  em  meus  votos 
anteriores, inclino­me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08. 

Afastado  por  inconstitucionalidade  o  artigo  45  da  Lei  n°  8.212/91,  resta 
verificar qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional ­ CTN se aplicar ao 
caso  concreto.  Compulsando  os  autos,  constata­se  através  do  Discriminativo  Analítico  do 
Débito que a Recorrente não efetuou pagamento parcial de suas obrigações as quais se refere o 
lançamento. Daí, deve prevalecer a regra trazida pelo artigo 173, I do CTN. 

Assim  sendo,  tendo  sido  cientificada  a  Recorrente  em  06/11/2003  e  a 
prestadora  de  serviços  em  07/05/2004  por  edital  (fls.114)  para  aplicação  da  decadência  das 
contribuições previdenciárias em questão,  temos que passar  também a análise da situação da 
solidariedade existente entre a Recorrente e a prestadora de serviços que foram cientificadas do 
lançamento em datas diferentes. 

No presente lançamento, a ciência dos sujeitos passivos solidários ocorreram 
em 06/11/2003 para o Recorrente, e, em 07/05/2004 (por edital) para a prestadora de serviços. 

Em decorrência  da  ciência  do  lançamento  em datas  distintas,  acompanho o 
entendimento do Conselheiro Rogério de Lellis Pinto, cujo voto sobre a matéria transcrevo: 
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Buscando referências sobre a questão, encontramos determinação na Portaria 
do Ministro de Estado da Previdência Social nº 520, de 19 de maio de 2004, que disciplinava, à 
época,  os  processos  administrativos  decorrentes  de  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de 
Débito, Auto de Infração e, no que couber, ao pedido de isenção da cota patronal, de restituição 
ou de  reembolso de pagamentos e à  Informação Fiscal de Cancelamento de  Isenção, quando 
instaurado o contencioso. 

Portaria 520/2004: 

Art.  34.  A  intimação  dos  atos  processuais  será  efetuada  por 
ciência  no  processo,  via  postal  com  aviso  de  recebimento, 
telegrama ou  outro meio que  assegure  a  certeza  da  ciência  do 
interessado, sem sujeição a ordem de preferência.   

§ 1º Quando frustrados os meios indicados no caput deste artigo, 
a intimação será efetuada por meio de edital e também no caso 
de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio 
indefinido.   

§  2º  As  intimações  serão  nulas  quando  feitas  sem  observância 
das prescrições  legais, mas o comparecimento do administrado 
supre sua falta ou irregularidade.   

§ 3º Considera­se feita a intimação:   

I  ­  na  data  da  ciência  do  intimado  ou  da  declaração  de  quem  fizer  a 
intimação, se pessoal;   

II  ­  nos demais  casos do  caput,  na data do  recebimento ou,  se omitida a 
data, quinze dias após a data da postagem da intimação, se utilizada a via 
postal, ou da expedição se outro for o meio;   

III ­ quinze dias após a publicação ou afixação do edital, se este for o meio 
utilizado.   

a) o edital será publicado, uma única vez, em órgão de imprensa oficial ou 
afixado em dependência  franqueada ao público do órgão encarregado da 
intimação;   

b) a afixação e a  retirada do edital deverá ser certificada nos autos pelo 
chefe do órgão encarregado da intimação.   

§ 4º No caso de solidariedade, o prazo será contado a partir da ciência da 
intimação do último co­obrigado.   

 

De  acordo  com  a  Portaria  Ministerial  o  prazo  para  o  contencioso,  nos  casos  de 
solidariedade,  só  se  inicia  com  a  ciência  de  intimação  do  último  co­obrigado.  Assim,  a  data  do 
contencioso é importante, por ser a mesma em que se configura o lançamento. 

Decreto 3.048/1999: 

Art.243. Constatada a  falta de  recolhimento de qualquer  contribuição ou 
outra  importância  devida  nos  termos  deste  Regulamento,  a  fiscalização 
lavrará, de  imediato, notificação  fiscal de lançamento com discriminação 
clara  e  precisa  dos  fatos  geradores,  das  contribuições  devidas  e  dos 
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períodos a que se  referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos 
órgãos competentes. 

... 

§2º  Recebida  a  notificação,  a  empresa,  o  empregador  doméstico  ou  o 
segurado  terão  o  prazo  de  quinze  dias  para  efetuar  o  pagamento  ou 
apresentar defesa. 

§ 2o   Recebida  a  notificação,  o  empregador  doméstico,  a  empresa  ou  o 
segurado  terão  o  prazo  de  trinta  dias  para  efetuar  o  pagamento  ou 
apresentar impugnação. (Redação dada pelo Decreto nº 6.103, de 2007) 

 

Decreto 70.235/1972: 

Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com 
os  documentos  em  que  se  fundamentar,  será  apresentada  ao 
órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em 
que for feita a intimação da exigência. 

 

Assim, o lançamento somente se consuma com a devida intimação do sujeito 
passivo. 

“Ementa: .... Inexistindo notícia de que o Fisco tenha realizado o 
lançamento, efetivando a notificação do sujeito passivo, tanto em 
relação  aos  tributos  cujo  recolhimento  não  foi  comprovado, 
como ao descumprimento da obrigação acessória, nos termos do 
art.  142  do CTN,  não  há  falar  em  débito  do  contribuinte.  ....” 
(TRF­4ª Região. AG 2001.04.01.042506­1/RS. Rel.: Des. Federal 
Wellington M. de Almeida. 1ª Turma. Decisão: 09/08/01. DJ de 
29/08/01.) 

“Ementa:  ....  I.  O  crédito  tributário  constitui­se  com  o 
lançamento,  e  este,  na  hipótese,  reputa­se  ocorrido  quando  da 
regular  notificação  ao  sujeito  passivo  da  obrigação  tributária, 
consoante  a  dicção  dos  arts.  142  e  145  do  CTN  ....”  (TRF­2ª 
Região. AC 2001.02.01.016907­6/RJ. Rel.: Des. Federal Valmir 
Peçanha. 4ª Turma. Decisão: 04/06/02. DJ de 16/09/02, p. 181.) 

 

Portanto, como podemos verificar, o lançamento só se constitui com a devida 
ciência do sujeito passivo e o contencioso só se inicia com a regular ciência do sujeito passivo. 

Assim  sendo,  chega­se  a  conclusão  que  as  datas,  no  Procedimento 
Administrativo Fiscal, são idênticas. 

Nesse  sentido,  quando  a  Portaria  Ministerial  520/2004  determina,  no 
contencioso  administrativo,  que  no  caso  de  solidariedade,  o  prazo  será  contado  a  partir  da 
ciência  da  intimação  do  último  co­obrigado,  chega­se,  também,  a  conclusão  que  a  data  de 
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constituição  do  lançamento,  no  caso  de  solidariedade,  somente  ocorre  com  a  ciência  da 
intimação do último co­obrigado. 

Destarte,  conclui­se que  a data de  lançamento  só ocorreu  com a  ciência do 
último co­obrigado (07/05/2004), e, como  o período do lançamento refere­se a fatos geradores 
ocorridos nas competências 01/1998 a 04/1998, todas as competências, pela aplicação do Art. 
173 do CTN, devem ser excluídas do presente lançamento. 

Outro ponto a salientar, e que não devemos olvidar, é que a solidariedade é 
uma  situação  que  ocorre  na  responsabilidade  tributária:  ela  ocorre  quando  há  mais  de  um 
sujeito passivo  (devedor) de uma mesma obrigação  tributária,  cada qual obrigado  à parte da 
dívida, ou à dívida toda. 

No  CTN,  a  responsabilidade  tributária  está  regulada  no  Capítulo  V 
(Responsabilidade Tributária) do Título  II  (Obrigação Tributária),  abrangendo do Art.128 ao 
138. 

O  contribuinte  ­  é  o  sujeito  passivo  direto  da  obrigação  tributária.  Ele  tem 
obrigação direta pelo pagamento do tributo. Sua capacidade tributária é objetiva, pois decorre 
da  lei,  não  de  sua  vontade.  Esta  capacidade  independe  da  capacidade  civil  e  comercial  do 
contribuinte. Não pode haver convenções particulares modificando a definição legal de sujeito 
passivo. Assim, o contribuinte é a pessoa física ou jurídica que tem relação direta com o fato 
gerador. 

O responsável  é o sujeito passivo indireto da obrigação tributária. Ele não é 
vinculado  diretamente  com  o  fato  gerador, mas  por  imposição  legal,  é obrigado  a  responder 
pelo tributo. 

Há  responsabilidade  solidária  quando  existe  mais  de  um  sujeito  passivo 
responsável pela obrigação tributária. A solidariedade decorre da lei. 

Característica da solidariedade é que ela não comporta benefício de ordem. 

Efeitos da solidariedade são: a) o pagamento efetuado por um dos obrigados 
aproveita os demais; b) a isenção ou remissão de crédito exonera todos os coobrigados, salvo 
quando o benefício for concedido em caráter pessoal, substituindo, nesse caso, a solidariedade 
dos  demais  pelo  saldo  remanescente;  c)  a  interrupção  da  prescrição  em  relação  a  um  dos 
obrigados favorece ou prejudica os demais. 

Assim, poderíamos chegar a conclusão ilógica que a extinção do crédito, pela 
decadência, não seria aproveitada por todos os co­obrigados, inclusive penalizando àquele co­
obrigado que com mais celeridade recebeu a intimação sobre o lançamento efetuado. 

Portanto,  a  solidariedade  deve­se  conceituar,  pelos motivos  expostos,  como 
efetivado o lançamento na intimação do último co­obrigado. 

Por  todo  o  exposto,  acato  a  preliminar  ora  examinada,  para  DAR 
PROVIMENTO ao recurso interposto. 

 

Adriana Sato ­ Relator 
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Voto Vencedor 

Divirjo do  entendimento da Relatora quanto  à questão preliminar  relativa  à 
fluência  do  prazo  decadencial.  Não  posso  concordar  que  a  decadência  em  dívida  solidária 
somente estará superada quando da notificação do último solidário. 

Como  é  de  conhecimento  geral,  a  solidariedade  implica  necessariamente  a 
unidade de objeto com a simultânea pluralidade subjetiva. Assim, a relação jurídica tributária 
surgida  com  o  fato  gerador  faz  nascer  um  único  débito  tributário,  tendo  mais  de  um 
responsável pelo mesmo. 

Quando  houve  a  notificação  do  primeiro  solidário  a  decadência 
automaticamente está superada para esse devedor, e consequentemente para os demais; pois a 
dívida é a mesma. Não é razoável interpretar que a notificação estaria a depender de qualquer 
outra condição para ocasionar a superação do lapso decadencial. 

Não  se  pode  esquecer  tampouco  que  há  casos  em  que  o  devedor  solidário 
somente é imputado, ou notificado, com a execução fiscal já em curso. A prevalecer a tese que 
divirjo,  estaria  decadente  o  crédito  tributário,  pois  a  notificação  do  devedor  somente  se 
implementou durante a execução. 

Conforme  previsto  expressamente  no  art.  125  do  CTN,  um  dos  efeitos  da 
solidariedade é que a interrupção da prescrição em favor ou contra um dos demais coobrigados, 
favorece ou prejudica aos demais. Assim, se apenas um dos devedores tiver ordenada a citação, 
com  a  consequente  interrupção  do  prazo  prescricional,  de  pleno  direito  o  prazo  estará 
interrompido para os demais solidários. Como regra geral do direito casos similares merecem 
soluções  semelhantes,  dessarte  utilizando­se  da  analogia,  prevista  no  art.  108  do  CTN,  a 
decadência superada para um dos solidários, prejudica aos demais consortes. 

Além do mais, a decadência é instituto que visa estabilizar relações jurídicas 
em  virtude  da  inércia  do  titular  no  exercício  de  seu  direito.  No  presente  caso,  não  se  pode 
reconhecer  que  a  Fazenda  Pública  foi  inerte.  Dentro  do  quinquênio  a  fiscalização  federal 
realizou  ação  fiscal,  efetuou  o  lançamento,  e  conseguiu  notificar,  dentro  do  prazo,  o  sujeito 
passivo. 

A Portaria MPS n 520 de 2004, utilizada como fundamento para embasar a 
contagem  do  lapso  decadencial,  não  se  presta  para  se  chegar  a  tal  conclusão.  A  disposição 
contida no parágrafo 4º transcrito pela Relatora é apenas para fins processuais para verificação 
da  tempestividade  da  impugnação  administrativa. Assim,  a  ciência  do  último  co­responsável 
tem  implicações processuais para  fins de  contagem do  trintídio para  apresentação de defesa, 
não  atingido  o  direito  material  de  constituição  do  crédito  tributário,  que  se  realiza  com  a 
notificação do primeiro responsável solidário. 

É  verdade  que  o  lançamento  gera  efeitos  com  a  notificação  do  sujeito 
passivo, mas no caso de solidariedade os efeitos se consolidam com a notificação do primeiro 
solidário, haja vista a dívida ser única. 
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No presente caso  trata­se de  tributo  sujeito a  lançamento por homologação, 
cujo pagamento não foi realizado, sendo necessário o lançamento de ofício. Por não ter pago, 
nem declarado em GFIP, os valores somente conseguiriam ser apurados em ação fiscal, daí a 
aplicabilidade do  art.  173,  inciso  I  do CTN, para  efeitos da  contagem do prazo decadencial. 
Mesmo porquê para  aplicação do  art.  150, parágrafo 4º ou 173,  inciso  I  do CTN, há que  se 
analisar o recolhimento rubrica por rubrica, pois na hipótese de o contribuinte não reconhecer 
determinada parcela como incidente, a mesma somente conseguiria ser apurada em uma ação 
fiscal. A  obrigação  não  restou  adimplida,  no  que  concerne  aos  fatos  geradores  ocorridos  no 
período de 1998. O lançamento foi realizado em novembro de 2003. 

Caso  o  sujeito  passivo  não  antecipe  o  pagamento,  porque  entende  que  o 
tributo não é devido, obviamente não haverá crédito a ser extinto por homologação. 

Seguindo a  interpretação da 1a Seção do STJ  (Recurso Especial  n 973.733, 
cuja  ementa  foi  publicada no DJe  de 18/09/2009)  conta­se do  "do  primeiro  dia  do  exercício 
seguinte  àquele  em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  (artigo  173,  I,  do CTN),  o 
prazo  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o  crédito  tributário  quando,  a  despeito  da  previsão 
legal para pagamento antecipado, o mesmo não ocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou 
simulação do contribuinte.  

Pelo exposto não houve fluência do prazo decadencial. 

Quanto à alegação de que devem ser excluídos os dirigentes da relação de co­
responsáveis,  não  procede  o  argumento  da  recorrente.  A  relação  de  co­responsáveis  é 
meramente  informativa  do  vínculo  que  os  dirigentes  tiveram  com  a  entidade  em  relação  ao 
período dos fatos geradores. Não foi objeto de análise no relatório fiscal se os dirigentes agiram 
com infração de lei, ou violação de contrato social, ou com excesso de poderes. Uma vez que 
tal fato não foi objeto do lançamento, não se instaurou litígio nesse ponto. 

Ademais, os relatórios de co­responsáveis e de vínculos fazem parte de todos 
processos como instrumento de informação, a fim de se esclarecer a composição societária da 
empresa  no  período  do  lançamento  ou  autuação,  relacionando  todas  as  pessoas  físicas  e 
jurídicas,  representantes  legais  do  sujeito  passivo,  indicando  sua  qualificação  e  período  de 
atuação. 

O  art.  660  da  Instrução  Normativa  SRP  n°  03  de  14/07/2005  determina  a 
inclusão dos referidos relatórios nos processos administrativo­fiscais e esclarece: 

Art.  660.  Constituem  peças  de  instrução  do  processo 
administrativo­fiscal  previdenciário,  os  seguintes  relatórios  e 
documentos: 

(...) 

X  ­ Relação de Co­Responsáveis  ­ CORESP, que  lista  todas as 
pessoas  físicas  e  jurídicas  representantes  legais  do  sujeito 
passivo, indicando sua qualificação e período de atuação; 

XI  ­  Relação  de  Vínculos  ­  VÍNCULOS,  que  lista  todas  as 
pessoas  físicas  ou  jurídicas  de  interesse  da  administração 
previdenciária  em  razão  de  seu  vínculo  com  o  sujeito  passivo, 
representantes  legais  ou  não,  indicando  o  tipo  de  vínculo 
existente e o período correspondente; 
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Quanto  ao  argumento  de  que  a  NFLD  deve  ser  declarada  nula;  não  lhe 
confiro razão. O  lançamento foi  realizado com base em documentação da própria  recorrente, 
conforme  relatório  fiscal;  o  relatório  indicou  os motivos  do  lançamento;  os  fatos  geradores 
estão  devidamente  descritos;  a  forma  para  se  apurar  o  quantum  devido,  por  competência, 
encontra­se às fls. 04 e seguintes.  

Os  relatórios  juntados  pela  fiscalização  favorecem  a  ampla  defesa  e  o 
contraditório,  possibilitando  ao  notificado  o  pleno  conhecimento  acerca  dos  motivos  que 
ensejaram o lançamento. Desse modo, não assiste razão à recorrente de que houve omissão na 
motivação do lançamento.  

A notificada poderia se elidir, afastar a solidariedade nos termos do art. 42 do 
RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n  °  612/1991  ou  art.  42  do  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n  ° 
2.173/1997, ou art. 220, § 3º do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999, conforme a época 
de ocorrência do fato gerador, nestas palavras: 

Art.220. O proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, 
de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade  imobiliária 
cuja  contratação  da  construção,  reforma  ou  acréscimo  não 
envolva cessão de mão­de­obra, são solidários com o construtor, 
e  este  e  aqueles  com  a  subempreiteira,  pelo  cumprimento  das 
obrigações  para  com  a  seguridade  social,  ressalvado  o  seu 
direito  regressivo  contra  o  executor  ou  contratante  da  obra  e 
admitida a retenção de importância a este devida para garantia 
do  cumprimento  dessas  obrigações,  não  se  aplicando,  em 
qualquer hipótese, o benefício de ordem. 

(...) 

§  3º  A  responsabilidade  solidária  de  que  trata  o  caput  será 
elidida: 

I  ­  pela  comprovação,  na  forma  do  parágrafo  anterior,  do 
recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração 
dos segurados, incluída em nota fiscal ou fatura correspondente 
aos  serviços  executados,  quando  corroborada  por  escrituração 
contábil; e 

II  ­  pela  comprovação  do  recolhimento  das  contribuições 
incidentes  sobre  a  remuneração  dos  segurados,  aferidas 
indiretamente  nos  termos,  forma  e  percentuais  previstos  pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social. 

III  ­  pela  comprovação  do  recolhimento  da  retenção  permitida 
no caput deste artigo, efetivada nos  termos do art. 219.  (Inciso 
acrescentado pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Como acima demonstrado, não é exigido da notificada o pleno conhecimento 
dos  fatos  ocorridos  na  empresa  construtora,  bastando  a  guarda  da  documentação,  folhas  de 
pagamento e guias de recolhimento do pessoal utilizado na obra, para que a recorrente pudesse 
afastar a solidariedade. A elisão é uma faculdade conferida ao devedor solidário, uma vez que 
não houve a utilização dessa prerrogativa pela notificada, a solidariedade persiste, no presente 
caso. 
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A  recorrente  não  fez  prova  do  recolhimento  de  todas  as  contribuições 
previdenciárias devidas pela contratada em relação aos segurados que lhe prestaram serviços. 
Ao não realizar tal prova, consequentemente não pode mais invocar o benefício de ordem. 

Uma  vez  o  recorrente  não  detendo  a  referida  documentação,  o  órgão 
previdenciário passa a ter a prerrogativa de lançar a importância que reputar devida, cabendo 
ao  contribuinte  o  ônus  da  prova  em  contrário,  por  força  do  artigo  33,  §§  3º  da  Lei  n.º 
8.212/1991. Assim a legislação previdenciária oferece à Fiscalização Federal mecanismos para 
lavrar a Notificação, nesse caso utilizando como base de aferição o valor da nota fiscal, pois 
embutido nesse valor há a parcela referente à mão­de­obra utilizada. 

Portanto,  era  dever  do  contribuinte  a  guarda  da  referida  documentação  e 
apresentação à  fiscalização quando solicitado, conforme previsto no art. 32 caput combinado 
com o § 11 da Lei n ° 8.212/1991. Uma vez não apresentando a documentação, a fiscalização 
não pode deixar de lavrar o débito, partindo nesse caso para aferição dos valores. 

Conforme dispõe o art. 128 do CTN, a lei pode atribuir de modo expresso a 
responsabilidade  pelo  crédito  tributário  a  terceira  pessoa,  vinculada  ao  fato  gerador  da 
respectiva obrigação, excluindo a  responsabilidade do contribuinte ou  atribuindo­a a este em 
caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. Há um vínculo entre a 
notificada e os  segurados que prestaram serviço ao construtor, pois o beneficiado por aquela 
utilização  de  mão­de­obra  foi  o  próprio  recorrente,  cujo  produto  dessa  utilização  é  de  sua 
propriedade, a edificação. Além disso, o disposto no art. 128 do CTN permite que a lei venha 
atribuir a responsabilidade do crédito à terceira pessoa, assim o fez a Lei n ° 8.212/1991 em seu 
artigo 30, inciso VI, nestas palavras: 

Art. 30 A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 
outras  importâncias  devidas  à  Seguridade  Social  obedecem  às 
seguintes  normas:  (Redação  alterada  pela  Lei  nº  8.620,  de 
05/01/93) 

(...) 

VI ­ o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 
16  de  dezembro  de  1964,  o  dono  da  obra  ou  condômino  da 
unidade  imobiliária,  qualquer que  seja a  forma de  contratação 
da  construção,  reforma  ou  acréscimo,  são  solidários  com  o 
construtor, e estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das 
obrigações  para  com  a  Seguridade  Social,  ressalvado  o  seu 
direito  regressivo  contra  o  executor  ou  contratante  da  obra  e 
admitida a retenção de importância a este devida para garantia 
do  cumprimento  dessas  obrigações,  não  se  aplicando,  em 
qualquer hipótese, o benefício de ordem; (Redação alterada pela 
MP nº 1.523­9, de 27/06/97, reeditada até a conversão na Lei nº 
9.528, de 10/12/97. Ver art. 29 da Lei nº 4.591/64) 

A redação original desse inciso era a seguinte: 

VI ­ o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 
16  de  dezembro  de  1964,  o  dono  da  obra  ou  condômino  da 
unidade imobiliária, qualquer que seja forma de contratação da 
construção,  reforma  ou  acréscimo,  são  solidários  com  o 
construtor  pelo  cumprimento  das  obrigações  para  com  a 
Seguridade Social,  ressalvado o  seu direito  regressivo contra o 
executor  ou  contratante  da  obra  e  admitida  a  retenção  de 
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importância a este devida para garantia do cumprimento dessas 
obrigações; 

Assim,  o  contribuinte  e  o  responsável  tributário,  no  caso  o  recorrente,  são 
solidários  em  relação  à obrigação  tributária,  não  cabendo, nos  termos do parágrafo único do 
artigo 124 do CTN, benefício de ordem. Compete à Receita Previdenciária cobrar de todos os 
sujeitos passivos a satisfação da obrigação. Sendo a responsabilidade solidária uma garantia do 
crédito tributário, não pode ser dispensada pela autoridade fiscal, conforme previsto no art. 141 
do CTN, nestas palavras: 

Art. 141 ­ O crédito tributário regularmente constituído somente 
se modifica  ou  extingue,  ou  tem  sua  exigibilidade  suspensa  ou 
excluída, nos casos previstos nesta lei, fora dos quais não podem 
ser  dispensadas,  sob  pena  de  responsabilidade  funcional  na 
forma da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. 

Quanto  ao  argumento  de  que  a  responsabilidade  só  poderia  surgir  após  o 
lançamento  do  crédito  na  prestadora  de  serviços  e  não  antes  do  surgimento  desse  crédito, 
também  não  procede  tal  argumento.  A  responsabilidade  é  pelo  cumprimento  da  obrigação 
previdenciária, prova disto é que a obrigação tributária persiste independentemente do crédito 
tributário,  que  pode  ser  anulado,  administrativamente  ou  judicialmente,  mas  sem  fazer 
desaparecer a obrigação tributária, conforme dispõe o art. 140 do CTN, nestas palavras: 

Art.  140. As  circunstâncias  que modificam o  crédito  tributário, 
sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a 
ele  atribuídos,  ou  que  excluem  sua  exigibilidade  não  afetam  a 
obrigação tributária que lhe deu origem. 

Nesse mesmo  sentido  segue  ementa  do  Parecer  CJ/MPAS  n.º  2.376/2.000, 
que  não  possui  mais  efeito  vinculante  ao  Conselho  de  Contribuintes,  mas  retrata  a 
jurisprudência administrativa acerca do assunto, nestas palavras: 

“DIREITO  TRIBUTÁRIO  E  PREVIDENCIÁRIO. 
SOLIDARIEDADE PASSIVA NOS CASOS DE CONTRATAÇÃO 
DE  EMPRESAS  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS. 
DUPLICIDADE DE  LANÇAMENTOS.  NÃO OCORRÊNCIA.  A 
obrigação tributária é uma só e o fisco pode cobrar o seu crédito 
tanto do contribuinte, quanto do responsável  tributário. Não há 
ocorrência de duplicidade de lançamento, nem de bis  in idem e 
nem de crime de excesso de exação.” 

Assim, não procede o argumento da notificada de que a fiscalização deveria 
ter verificado o inadimplemento do contribuinte de direito, para se evitar o bis in idem. 

Uma vez que a não há como afastar a solidariedade, a recorrente deve provar 
que a prestadora já recolhera toda a contribuição devida em relação aos serviços prestados. Não 
havendo  a  guarda  da  documentação,  mas  restando  configurada  a  prestação  de  serviços,  a 
utilização  de  mão­de­obra,  a  Receita  Federal  conseguiu  demonstrar  a  existência  do  fato 
constitutivo do seu direito. E como princípio basilar do direito processual, cabe à outra parte, 
no caso o notificado, demonstrar fato extintivo, modificativo ou impeditivo do direito do Fisco, 
o que não foi realizado. 
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Ao  contrário  do  entendimento,  não  deve  a  fiscalização  previdenciária 
diligenciar para examinar a contabilidade da construtora, pois se assim o fosse não haveria o 
benefício de ordem, não existiria motivo para se efetuar o lançamento na tomadora de serviços, 
se em qualquer caso a Receita Previdenciária devesse diligenciar para examinar a contabilidade 
da construtora. Havendo inversão é imprescindível a colação aos autos da prova contábil pelos 
interessados. 

Nessa mesma  linha de  fundamentação, não é outro o entendimento  firmado 
pelo STJ, conforme ementa do acórdão no Recurso Especial n ° 780.703 / SC, cujo relator foi o 
Ministro Castro Meira, publicado no DJ em 16/06/2006: 

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS. 
CONSTRUÇÃO  CIVIL.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DE ORDEM. ARTIGO 31, § 
3º  DA  LEI  Nº  8.212/91.  ELISÃO.  NECESSIDADE. 
COMPROVAÇÃO. RECOLHIMENTO. 

1.  A  responsabilidade  solidária  na  contratação  de  quaisquer 
serviços  por  cessão  de  mão­de­obra  foi  instituída  pela  Lei  nº 
8.212/91,  notadamente,  em  seu  artigo  31,  ou  seja,  há 
solidariedade  entre  o  contratante  dos  serviços  executados 
mediante cessão de mão­de­obra e o executor desses serviços. A 
responsabilidade  solidária  do  contratante  está  definida,  em 
linhas  gerais,  nos  artigos  124  e  128  do  Código  Tributário 
Nacional. O § 1º do artigo 124 do Código Tributário Nacional 
prevê  expressamente  que  a  solidariedade  nele  descrita  não 
comporta  benefício  de  ordem.  2.  A  solidariedade  somente 
poderia ser elidida, caso obedecido o preceito do § 3º do artigo 
31  da  Lei  nº  8.212/91  ­  o  executor  deveria  comprovar  o 
recolhimento  prévio  das  contribuições  incidentes  sobre  a 
remuneração  dos  segurados  incluída  na  nota  fiscal  ou  fatura 
correspondente  aos  serviços  executados,  quando  da  respectiva 
quitação. Precedentes. 3. Recurso especial provido. 

Desse modo, o próprio guardião judicial da lei federal, o Superior Tribunal de 
Justiça,  ratifica  o  procedimento  fiscal  no  caso  dos  lançamentos  por  solidariedade  das 
contribuições previdenciárias. 

A cobrança de juros estava prevista em lei específica da Previdência Social, 
art. 34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice 
pela fiscalização federal: 

Art.34.  As  contribuições  sociais  e  outras  importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
ficam  sujeitas  aos  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia­SELIC, a que se 
refere  o  art.  13  da  Lei  nº  9.065,  de  20  de  junho  de  1995, 
incidentes  sobre  o  valor  atualizado,  e multa  de mora,  todos  de 
caráter  irrelevável.  (Artigo  restabelecido,  com  nova  redação 
dada  e  parágrafo  único  acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

Parágrafo  único.  O  percentual  dos  juros  moratórios  relativos 
aos  meses  de  vencimentos  ou  pagamentos  das  contribuições 
corresponderá a um por cento. 
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Nesse  sentido  já  se  posicionou  o  STJ  no  Recurso  Especial  n  °  475904, 
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL. 
CDA.  VALIDADE.  MATÉRIA  FÁTICA.  SÚMULA  07/STJ. 
COBRANÇA  DE  JUROS.  TAXA  SELIC.  INCIDÊNCIA.  A 
averiguação  do  cumprimento  dos  requisitos  essenciais  de 
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, 
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula  07/STJ. No  caso  de  execução de dívida  fiscal,  os  juros 
possuem  a  função  de  compensar  o  Estado  pelo  tributo  não 
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC 
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não 
há confronto  com o art.  161, § 1º,  do CTN. A aplicação de  tal 
Taxa  já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da 
sua  instituição,  isto é, 1º/01/1996.  (REsp 439256/MG). Recurso 
especial  parcialmente  conhecido,  e  na  parte  conhecida, 
desprovido. 

Para lançamentos realizados após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 
449, convertida na Lei n º 11.941, aplicam­se os juros moratórios na forma do art. 35 da Lei n º 
8.212 com a nova redação. 

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise 
na  esfera  administrativa.  Não  é  de  competência  da  autoridade  administrativa  a  recusa  ao 
cumprimento de norma supostamente inconstitucional. 

Toda  lei  presume­se  constitucional  e,  até  que  seja  declarada  sua 
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá­la.  

A  alegação  de  inconstitucionalidade  formal  de  lei  não  pode  ser  objeto  de 
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional 
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por 
outra  lei  federal,  a  referida  lei  estará  em  vigor  e  cabe  à  Administração  Pública  acatar  suas 
disposições.  

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2º Conselho 
de Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração. 

Súmula N ° 2 

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se 
pronunciar  sobre  a  inconstitucionalidade  de  legislação 
tributária. 

No  sentido  da  aplicabilidade  da  taxa  Selic,  o  Plenário  do  2º  Conselho  de 
Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras: 

Súmula N º 3 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com 
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base  na  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de  Liquidação  e 
Custódia – Selic para títulos federais 

CONCLUSÃO: 

Pelo  exposto,  voto  por CONHECER do  recurso  voluntário,  para  no mérito 
NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

É como voto. 

 

Marco André Ramos Vieira 
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